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LEJ N" 2.733, DE 1• DE SETEMBRO DE 2016 

''DI PÕE SOBRE A flXAÇÁO DO 
Sl.,B Íl)lO 00 VEREADORE. no 
Mul\ICÍPJO DE CONCEtÇt\O DA 
UARRA-ES PARA LEGISL ATURA 
DE 2017 ,\ 20210 E DÁ OUTRAS 
PROVTOÊNClAS ." 

O Presidente da Câmam Muuicip3l de Conceição da Barrn. Esmdo do Espirita 
Samo. no uso de liwtS mribuiçties que lhes silo .:onferidas pelo !\nigo 42. lnciw IV, da 
Lei Orgànics ili> \lumcipio e Anigo 39, lndw fV. do Rcgimemo lnremo desta Casa. 
PROMULGA n seguinte L.:i: 

Art. l". O subsidio mensal a ser percebido pelos Vereadore:. do 
\fonicipio de C(lncdção da Barra - lS para 1.1 mandato corre,pondeate ao péríodo da 
legi~(aturu de '.!01712020. fica li\udo em parcelu unica no valor de RS 5.700.00 (cinco 
mil e screcentos rc;msJ. corresponde uv limite t.h: 30~,. trrlnla Jl<>r cento) do que percebcn1 
o~ D~puiados EsmJuois do E:.tado tio Lspírito Santo. 

;\n. 2". O Vereador que não cOmparel:el' efctiHimente ã ~~ ou 
com1'3treer e não pmicipllt da 'Otlj\"áo de1xarà de r;:cebcr fração de .seu subsidio 
proporcinnahnente ao numero J..: st!l>sôes ordinárias realizmla:. durante o mês, salvo 
motivo devidamente jui.Lificado, conforme dhpõc o Regunento ln.temo do Câmara 
Jl..lunicipaL 

§ J'. O des1:u111u n.:;/c: artigo n;Jo l11cidira nus mh.<idios dos f'ereaúor.e• 
pr.•senles à sessão 1u1o reali:zada par .faliu de quorum, por a11;1•ncia de matéria a .,cr 
voiadu ou d11raT1fl! t> r.•ces.r11 parlc1111rT1/ur. 

§ r. "111 Ctl.\U ele liL'en.:íaml'llltJ wnform·· ínâlll I úu artigo 46 da Lâ 
Orgánia1 Hunídr<1/ pur 1110111·0 J, ,fmmçu ck\·idttmenl< <'llm{'rmada pvr ut.t!ltado l 
méd1rn 011 lic<'nçu g,.,tantr!. bem coma o pre\•fato 1111,, indsos J/, lfl. cio mi:.111111 diploma 
legal 11tuJ 1 vreuclor(u/ l'l't"cbaú .•c:u.1 'ubúJ/c" i11tegr11il. 

Art. 3". b assegurada r.:1 i!>ào geral 3Jlllal do ~ubsídio estabelecido n<l 
urt 1° desta.Lei. sempre na me:>ma dara e sem distinção d<! indic~. para a recampo:.1ção 
da perda do poder nquisiti'o ao lQngo do ano. respeitado.s os limites eonsutucion:ns 
previstos no an. 29. mciros VI, ti~ Vil. an. 29-A. inciso l e§ Iº. urt. 37. inci~o:. X e: X1 
e art. 39, § 4° da Con~tituição Fedcml. 

l(u11 ll'ttuho de ~il\a(1~ 1ni.l~ . 0 1 -Ctmrc.-C...EI" ~-C,lfKc~.tJa 8.am;-E.'-
fd- r ... , 1.111 ,.,,,:. 1t 1:'"8aallmhtrnJJftm ' ~ 
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l u ,. : '"l.J. Ul 1 l>l st'.T[\IJIRO DI zoa. 

Art. ~·. Em nenhuma hipvtesc ...:rá remum:r.ida a t.'Omocaçilo para 
S~são Lcg1slaà"a Extraordinária. 

Art. s•. Ficu o Presidente du Càmnm Mw1icipal auturizado 
a proceder Limitações ou redui,;ão no \',Llor dos subsídios fixados nt1 anigo 1º. !>empre 
4uc o totul das de~peS<J> com n folha de pagarucmo. incla!ndo o gasto com os subsídios 
du.s Vereadores aungir os limiles estubel~ido~ pela Emenda Conshtudonnl nº 25. 
publicada no Diário Olicial de l'nillo de 15/0212000. bem como p.!!a Emenda 58. 
publicada no Diana OJicial da limão de 24 09'2009, e Lei Complementar n• 101. Je 
0410.512000. 

Art. 6º. Os recursos m:cc~sarios a execuç:l\l da presem e Lei correrão ror 
conta de dotações próprias, consignados no orçnmcnto unual dtt Cãmnra Municipal de 
Con1..-eição da Barra - ES 

A rt. 7". bt.1 Lei emr.i cm \'Ígor na data de sua fl\lblicação, produzindo 
efeitos a partir de 1 • de ianeiro de 2017. 

Sala das Sessões da Cãmaro Mi111icipal de Conceição da Barra Estado do Espirita 
Santo. em 1• de Setembro üe 2016. 

ANDERSON K1A1~ D 1\ SILVA 
~IDl\i\TE 
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